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interno  –  Princípio  da  fungibilidade  –
Inaplicabilidade  –  Erro  grosseiro  -   Não
observância  do  prazo  recursal  –  Não
conhecimento.

− Conforme disposto no art. 7º, §1º, da Lei
12016/2009, da decisão do juiz de primeiro
grau  que  conceder  ou  negar  a  liminar
caberá agravo de instrumento, observado o
disposto na Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de
1973.  No  entanto,   nos  processos  de
competência  originária  do  Tribunal,  da
decisão do relator que conceder ou denegar
caberá  agravo  ao  órgão  competente  do
tribunal que o integre, nos termos do art. 16
e seu parágrafo único, da Lei 12016/2009. 

- Por se tratar de erro grosseiro é inviável a
aplicação  do  princípio  da  fungibilidade
recursal.

V I S T O S,  relatados e discutidos estes
autos do agravo interno acima identificados,

A  C  O  R  D  A  M,  em  Primeira  Seção
Especializada Cível deste Egrégio Tribunal de Justiça, por votação unânime,
negar  provimento  ao  agravo  interno  e  não  conhecer  do  agravo  de
instrumento, nos termos do voto do Relator e da súmula do julgamento de fl.
285.

R E L A T Ó R I O

Trata-se de  Mandado de  Segurança,  com
pedido de liminar, impetrado por  MANUS LANCHES contra ato considerado
ilegal praticado pelo SECRETÁRIO DA RECEITA DO ESTADO DA PARAÍBA,
apontado como autoridade coatora, consistente no indeferimento de isenção
do ICMS para aquisição de açaí e cupuaçu adquiridos no Pará.

Na preambular, a impetrante arguiu que, é
empregadora no ramo de alimentação e adquire de outros Estados, artigos
que são utilizados na industrialização dos produtos comercializados por ela,
como é o caso do açaí do Pará e do cupuaçu.
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Afirmou, ainda, que o local onde a empresa
adquire esses artigos, o Estado do Pará, o produto tem influência do benefício
fiscal  referente ao ICMS, por  força de um Decreto da Secretaria Estadual
daquele Estado, sob o nº 288/95 e o Convênio 08/95. Assim, a empresa está
sendo obrigada a recolher o valor do ICMS na alíquota de 17% (dezessete por
cento),  que  é  a  alíquota  interna  estabelecida  pelo  Estado  da  Paraíba,
considerando  a  impetrante  como  consumidora  final  e  não  contribuinte  do
imposto.

Dessa forma, requereu, liminarmente, que a
autoridade coatora suspenda a exigibilidade do ICMS sobre a aquisição do
Açaí do Pará e do Cupuaçu por se tratar de insumos, bem como caso assim
não entenda, se digne a determinar a cobrança do diferencial de alíquotas no
percentual de 5% (cinco por cento) sobre os aludidos produtos adquiridos do
Estado  do  Pará,  assim  como  se  abstenha  de  proceder  quaisquer  atos
tendentes a reter mercadorias nos termos dos artigos 155, § 2º CF, arts. 52 e
72, III e IV do RICMSPB e Súmula 323 STF.

Documentos acostados às fls. 13/212.

Este  signatário  reservou-se  no  direito  de
apreciar a medida liminar após as informações da autoridade apontada como
coatora, bem como da ciência do órgão de representação judicial da pessoa
jurídica interessada (fl. 218).

Informações da autoridade coatora prestada
às  fls.  224/233,  requerendo o  indeferimento  do  presente  “mandamus”  nos
termos do artigos 6º, § 5º, da Lei 12.016/2009, ou ainda, caso não seja esse o
entendimento, no mérito, a denegação da segurança pleiteada.

O Estado da Paraíba ratificou os termos das
informações constantes da petição de fls. 224/233 (fls. 235).

Liminar  deferida,  parcialmente,  para
determinar que a autoridade impetrada se abstenha de proceder quaisquer
atos tendentes a reter mercadorias como meio coercitivo para pagamento de
tributos (fls. 237/244).

Não  conformado,  o  Estado  da  Paraíba
atacou a decisão concessiva da medida liminar, interpondo o presente agravo
interno (fls. 247/251), pugnando pela reforma da decisão hostilizada, sob o
argumento de que o entendimento do STF, nos termos da Súmula nº 323, de
maneira nenhuma, pode ser utilizado como forma de obstar toda e qualquer
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retenção de mercadorias, posto que a retenção não só é lícita, como também
indispensável para averiguar a materialização do crédito tributário.

Irresignada  com  a  liminar  deferida
parcialmente, a impetrante interpôs agravo de instrumento, pugnando  pelo
provimento do recurso a fim de que seja determinado a autoridade coatora
que suspenda a exigibilidade do ICMS sobre a aquisição de Açaí do Pará e
Cupuaçu,  pois  são insumos,  bem como, caso assim não entenda,  que se
digne a cobrar apenas o diferencial de alíquota no percentual de 5% (cinco
por cento) sobre os aludidos impostos adquiridos do Estado do Pará.

É o relatório.

V O T O

Joeirando  os  autos,  observa-se  que  a  a
autoridade coatora interpôs agravo interno em face da decisão que  deferiu
parcialmente a liminar no mandado de segurança originário deste Tribunal de
Justiça e a impetrante interpôs agravo de instrumento em face desta mesma
decisão.

Passo a apreciar, primeiramente, o agravo
de interno, e em seguida, o agravo de instrumento.

AGRAVO INTERNO

Em pese as razões ofertadas pelo Estado
da  Paraíba,  não  vislumbro  argumento  suficiente  a  modificar  a  decisão
combatida, que se mantém pelos seus próprios fundamentos. 

É cediço que para a concessão da medida
liminar em sede mandamental faz-se necessário a presença obrigatória dos
requisitos legais esculpidos no art. 7º, III, da Lei n. 12.016/09, quais sejam: a
relevância  da  argumentação  expendida  pelo  impetrante  na  exordial,  a
convencer  o  julgador  da  plausibilidade  da  existência  do  direito  vindicado
(“fumus boni iuris”), e o perigo de dano irreparável ao pretenso direito líquido e
certo do requerente, caso a medida requerida seja concedida somente por
quando da prolação da sentença de mérito (“periculum in mora”). 

Sendo  assim,  só  estará  o  magistrado
compelido a conceder “initio litis” a medida antecipatória requestada quando
se vislumbrar a presença concomitante dos pressupostos supracitados, sem
os quais outra alternativa não restará senão o indeferimento da postulação
liminar.  
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Na  espécie,  esta  relatoria  deferiu,
parcialmente,  a  medida  liminar,  por  vislumbrar,  em  um  juízo  liminar,  a
presença  dos  requisitos  legais  supramencionados,  no  tocante  a
impossibilidade da autoridade coatora proceder quaisquer atos tendentes a
reter mercadorias como meio coercitivo para pagamentos de tributos.  

É  que  se  verificou  nos  autos  que  é
impossível  a  apreensão  de  bens  como  meio  coercitivo  de  pagamento  de
tributos, consoante firmado pela Súmula n.323/STF:

“É inadmissível a apreensão de mercadorias como meio
coercitivo para pagamentos de tributos”

No  tocante  a  possibilidade  de  lesão
irreparável e difícil reparação, vê-se que a apreensão de mercadorias como
meio coercitivo para pagamento de tributos tem o condão de inviabilizar  a
atividade exercida pela impetrante. 

Certo é que o Fisco pode reter mercadoria
por falta de documento idôneo ou na hipótese do contribuinte não observar as
regras pertinentes para trânsito de mercadorias, porém, somente para lavrar o
Auto  de  Infração  e  identificar  o  proprietário,  e  logo  em seguida,  liberar  a
mercadoria, uma vez que a medida correta para forçar o contribuinte a pagar
tributos é a ação de cobrança. 

Nesse  sentido,  inclusive,  foram  as
jurisprudências colacionadas pelo próprio agravante às fls. 249/251.

Do  mesmo  modo,  o  Supremo  Tribunal
Federal vem decidindo. Veja-se:

AGRAVO  REGIMENTAL  NO  RECURSO
EXTRAORDINÁRIO.  ICMS.  ALÍQUOTAS
DIFERENCIADAS.  MERCADORIAS  ADQUIRIDAS
POR  CONSTRUTORA  PARA  EMPREGO  EM  OBRA.
IMPROPRIEDADE DA COBRANÇA DO DIFERENCIAL
DE  ALÍQUOTA.  APREENSÃO  DE  MERCADORIAS.
IMPOSSIBILIDADE.  SÚMULA  323  DO  STF.  1.  As
construtoras que adquirem material em Estado-membro
instituidor de alíquota de ICMS mais favorável não estão
compelidas,  ao  utilizarem  essas  mercadorias  como
insumos em suas obras,  à  satisfação do diferencial  de
alíquota de ICMS do Estado destinatário, uma vez que
são, de regra, contribuintes do Imposto Sobre Serviços de
Qualquer Natureza, de competência dos Municípios. 2. É
inadmissível  a  apreensão  de  mercadorias  com  o
propósito  de  coagir  o  contribuinte  ao  pagamento  de
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tributos (Súmula n. 323 do Supremo Tribunal Federal).
Agravo regimental a que se nega provimento.
(RE  397079  AgR,  Relator(a):   Min.  EROS  GRAU,
Segunda  Turma,  julgado  em  24/06/2008,  DJe-152
DIVULG 14-08-2008 PUBLIC 15-08-2008 EMENT VOL-
02328-05 PP-00899) .

Da mesma forma, este Egrégio Tribunal de
Justiça já se manifestou. Observe-se:

REMESSA OFICIAL EM MANDADO DE SEGURANÇA.
ICMS.  EMPRESA  DE  CONSTRUÇÃO  CIVIL.
EXIGÊNCIA DE COMPLEMENTAÇÃO DE ALÍQUOTA
INTERESTADUAL  PELO  ESTADO  DE  DESTINO.
IMPOSSIBILIDADE.  SÚMULA  N.  423  DO  STJ.
INADMISSIBILIDADE  DE  APREENSÃO  DE
MERCADORIAS  COMO MEIO COERCITIVO PARA 0
PAGAMENTO  DE  TRIBUTOS.  SÚMULA  N.  323/STF.
SENTENÇA  PROFERIDA  COM  ACERTO.
SEGUIMENTO  NEGADO  MONOCRATICAMENTE.  A
Primeira  Seção,  ao  julgar  o  REsp  1.135.489/AL,  Rel.
Ministro  Luiz  Fux,  Primeira  Seção,  DJe  01/02/2010,
submetido ao rito do art. 543-C do CPC, decidiu que as
empresas do ramo da construção civil, quando adquirem
de  outro  estado  da  federação  materiais  necessários  à
prestação do serviço, não estão sujeitas ao pagamento da
diferença  de  alíquota  interestadual  do  ICMS  para  o
estado  destinatário.  STJ  AgRg  no  Ag  1361422/PE.  As
empresas  de  construção  civil  não  estão  obrigadas  a
pagar ICMS sobre mercadorias adquiridas como insumos
em  operações  interestaduais.  Súmula  432/STJ.  É
inadmissível  a  apreensão  de  mercadorias  como  meio
coercitivo para pagamento de tributos Súmula 323/STF.
Tendo  a  sentença  concessiva  da  ordem  de  writ  sido
proferida  com  amparo  no  entendimento  dominante  do
Superior  Tribunal  de  Justiça  e  do  Supremo  Tribunal
Federal, impõe-se negar seguimento à remessa oficial ex
vi do art. 557, caput, do CPC. 
TJPB - Acórdão do processo nº 00120060012190001 - 
Órgão (TRIBUNAL PLENO) - Relator Márcio Murilo da 
Cunha Ramos - j. em 12-09-2012 

E:

MANDADO  DE  SEGURANÇA  COM  PEDIDO  DE
LIMINAR PROTOCOLO CONFAZ 21/2011 INCIDÊNCIA
DE  ICMS  SOBRE  0  COMÉRCIO  ELETRÔNICO
OPERAÇÕES  DESTINADAS  A  CONSUMIDORES
FINAIS  NÃO  CONTRIBUINTES  DO  IMPOSTO
QUESTÃO  AFETA  AO  MÉRITO  DO  PRESENTE
MANDAMUS  LIMINAR  DE  NATUREZA SATISFATIVA
APREENSÃO  DAS  MERCADORIAS  SUJEITAS  À
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INCIDÊNCIA  DO  REFERIDO  TRIBUTO
IMPOSSIBILIDADE  DECISÃO  LIMINAR
PARCIALMENTE  DEFERIDA  AGRAVO  INTERNO
MANUTENÇÃO  DA  DECISÃO  AGRAVADA
PROVIMENTO NEGADO. Embora selam relevantes  as
argumentações  laboradas  na  impetração,  a  análise  da
medida pleiteada, notadamente no que se refere ao fitmus
boni  iuris,  demandaria  profündídade  tal  que  se
confundiria com o próprio mérito do mandamus, o que,
por si  só,  inviabiliza a concessão da liminar diante do
caráter satisfativo do pleito. Entendemos, em razão dessa
circunstância,  que  a  decisão  sobre  a  suspensão  da
exigibilidade do ICMS, core base no referido ato, melhor
se coadunará com o julgamento de mérito  da presente
impetração. No entanto, ilógico seria permitirmos que a
autoridade  fazendária  desse  continuidade  à  eventual
prática  lesiva,  destinada  à  apreensão  das  mercadorias
como meio  oblíquo  à  arrecadação  do  referido  tributo,
sobretudo em razão do vasto arcabouço jurisprudencial
no sentido de que tal circunstância seria inadmissível à
luz da Constituição Federal. 
TJPB -  Acórdão do  processo  nº  99920110004572001 -
Órgão (TRIBUNAL PLENO) -  Relator  Aluízio Bezerra
Filho - j. em 27-07-2011 

Ainda:

MANDADO  DE  SEGURANÇA  -  Ausência  de
recolhimento do ICMS - Lavratura de auto de infração -
Apreensão e retenção de mercadorias - Meio coercitivo
Impossibilidade - Concessão da ordem Remessa oficial -
Seguimento negado Recurso em manifesto confronto com
a súmula 323, do STF Inteligência do art. 557, do CPC.
É inadmissível a apreensão de mercadorias como meio
coercitivo  para  pagamento  de  tributos  Súmula  323 do
Supremo Tribunal Federal. 0 relator negará seguimento
a  recurso  manifestamente  inadmissível,  improcedente,
prejudicado  ou  em  confronto  com  súmula  ou  com
jurisprudência  dominante  do  respectivo  tribunal,  do
Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Art.
557, CPC 
TJPB - Acórdão do processo nº  03820070021688001 -
Órgão  (TRIBUNAL PLENO)  -  Relator  Manoel  Soares
Monteiro - j. em 10-02-2010 

Desse  modo,  é  inadmissível  a  apreensão
de mercadorias como meio coercitivo para pagamentos de tributos, conforme
disposto na Súmula 323 STF.

Destarte,  estando  satisfeitos  os  requisitos
do art. 7º, III, da Lei n. 12.016/09, não há outro caminho a ser trilhado, senão
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o de manter a decisão vergastada em sua integralidade, negando provimento
ao agravo interno.

AGRAVO DE INSTRUMENTO

“Ab initio”, antes de se enfrentar o âmago
do recurso, ora interposto, faz-se mister a digressão,  “ex officio”, acerca de
um dos pressupostos de admissibilidade, qual seja, o cabimento.

Como se sabe, todo ato de postulação se
submete a um duplo juízo a ser realizado pelo Magistrado. O primeiro, em
relação à sua admissibilidade e, o segundo, se for o caso, em relação ao juízo
de mérito. Essa dicotomia de juízos (admissibilidade e de mérito) vale para
qualquer ato de postulação, inclusive para os recursos.

Dentre  os  diversos  requisitos  de
admissibilidade  recursal,  importa  aos  autos,  o  cabimento,  que,  em suma,
consiste em saber se o recurso interposto corresponde a previsão legal para
determinada decisão judicial (princípio da adequação).

No caso dos autos, a decisão guerreada foi
uma decisão deste relator que concedeu, parcialmente, a liminar em sede de
mandado de segurança originário deste Tribunal. 

Assim,  o  art.  16,  parágrafo  único  da  Lei
12.016/2009 dispõe que:

“Art.  16  –  Nos  casos  de  competência  originária  dos
tribunais,  caberá  ao  relator  a  instrução  do  processo,
sendo assegurada a defesa oral na sessão de julgamento.
Parágrafo único – Da decisão do relator que conceder
ou denegar a medida liminar caberá agravo ao órgão
competente do tribunal que integre”.

Este  agravo,  apesar  de  não  especificar  a
que  tipo  se  refere,  fácil  observar,  em uma  análise  sistemático  da  Lei  de
Mandado de Segurança, que é diferente do agravo de instrumento  cabível
em face da decisão do juiz que concede ou denega a medida liminar, nos
termos do art. 7º, § 1º, da Lei 12.016/2009.

É  que  o  agravo  de  instrumento  é  o
instrumento cabível em face de uma decisão interlocutória proferida por juiz
de primeira  instância,  quando se tratar  de decisão suscetível  de causar à
parte lesão grave e difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão de
apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida. O agravo
de  instrumento  deve  ser  interposto  no  prazo  de  dez  dias.  É  interposto
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diretamente no Tribunal, com um instrumento, ou seja, instruído com cópias
de cópias de peças do processo em curso na primeira instância, para que os
desembargadores  possam  compreender  a  controvérsia  submetida  ao  seu
crivo.

No entanto, o agravo a que se refere o art.
16  da  mencionada  Lei  é  o  agravo  interno,  nos  termos  do  art.  284  do
Regimento Interno deste Tribunal. Veja-se:

Art.  284 – Ressalvadas as  exceções  previstas  em lei  e
neste Regimento, são impugnáveis por agravo interno, no
prazo de cinco dias, os despachos e decisões do relator e
dos  Presidentes  do  Tribunal,  do  Conselho  da
Magistratura, das Seções Especializadas e das Câmaras,
que causarem prejuízo ao direito da parte.

No caso do agravo interno,  “protocolada a
petição, que não comporta resposta escrita do recorrido, e apresentada ao
prolator do despacho ou decisão agravada, este, se não reconsiderar o seu
ato,  independentemente  de  pauta  ou  qualquer  formalidade,  como  relator,
mandará por o recurso em mesa para julgamento pelo colegiado em que se
verificou o incidente”, nos termos do § 2º, do art. 284 do RITJPB.

“In  casu”,  a  impetrante  ingressou  com
Agravo de Instrumento, juntando as peças que considerou necessárias, nos
próprios autos do Mandado de Segurança, o qual não é cabível em face da
decisão guerreada.

Outrossim, poder-se-ia pensar em aplicar o
princípio da fungibilidade recursal.  No entanto, a jurisprudência e a doutrina
entendem que o referido princípio somente será aplicado quando presentes
cumulativamente os seguintes requisitos:  a) dúvida objetiva – não importa a
dúvida  subjetiva  do  advogado,  mas,  sim,  o  dissenso  na  doutrina  e  na
jurisprudência sobre qual o recurso cabível a espécie; b) inexistência de erro
grosseiro na interposição do recurso; e c) que o recurso tenha sido interposto
no  prazo  daquele  que  seria  correto  para  desafiar  a  decisão  guerreada.
Imperioso  ressaltar,  ainda,  que  a  ausência  de  qualquer  um  desses
pressupostos impedirá a aplicação da fungibilidade recursal.

Nesse  norte,  os  insignes  mestres
MARINONI e ARENHART1, ao comentarem os requisitos necessários para a
aplicação  do  princípio  da  fungibilidade  recursal,  lecionam  com  precisão
costumeira:

1 in Manual do processo de conhecimento, 4. ed., São Paulo, RT, 2005, p. 512.
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“(...)  A  fungibilidade  não  se  destina  a  legitimar  o
equivoco  crasso,  ou  para  chancelar  o  profissional
inábil; serve, isto sim, para salvar o ato que, diante das
circunstancias  do  caso  concreto,  decorreu  dúvida
objetiva.
Portanto, é preciso que haja dúvida fundada e objetiva,
capaz  de  autorizar  a  interpretação  inadequada  do
sistema processual  e o seu uso equivocado.  ‘A  dúvida
deve ser objetiva, e não subjetiva’. Deseja-se dizer, com
isto, que a ‘dúvida não pode ter origem na insegurança
pessoal do profissional que deve interpor o recurso ou
mesmo sua  falta  de  preparo  intelectual,  mas  sim  no
próprio sistema recursal’.

Sobre  o  requisito  da  inexistência  de  erro
grosseiro na interposição do recurso, asseveram os mestres:

“Inexistência  de  erro  grosseiro  na  interposição  do
recurso.  Outro  dos  pressupostos  para  utilização  do
princípio  da  fungibilidade  é  a  ‘ausência  de  erro
grosseiro’ na  interposição  do  recurso.  Não  se  pode
aplicar  o  princípio  em  exame  quando  o  recurso
interposto  evidentemente  não  tiver  cabimento.  Assim,
embora em certas circunstâncias seja possível admitir a
dúvida objetiva entre algumas espécies recursais (como
agravo e apelação), não se pode admitir a incidência da
fungibilidade,  se  o  interessado  se  vale  de  recurso
completamente incabível (...)
Como já dito, o princípio da fungibilidade não se presta
a  legitimar  a  atividade  do  advogado  mal  formado,
incapaz  de  atuar  com  os  mecanismos  processuais
adequados.  Serve  para  tornar  o  sistema operacional,
mediante a admissão do recurso inadequado ‘desde que
a falta  seja fundada em dúvida objetiva e  não tenha
origem em erro grosseiro.”2

O  último  pressuposto  exigido  é  que  o
recurso tenha sido interposto no prazo daquele que seria correto para atacar a
decisão guerreada, observe-se:

“Por fim, exige a jurisprudência nacional que o prazo
em que foi  interposto o recurso seja o correto para a
interposição  do  recurso  adequado.  É  dizer  que,  por
hipótese, se o recurso adequado no caso tinha prazo de
dez dias para a interposição,  o recurso erroneamente
oferecido somente poderá ser conhecido,  por meio da
aplicação do princípio da fungibilidade, se for oferecido
também no prazo de dez dias.”3

2 Op. cit., 2005, p. 513.
3 Op. cit., 2005, p. 513.
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No caso em comento, houve erro grosseiro
na interposição de agravo de instrumento em face de decisão do relator que
concede em parte medida liminar em Mandado de Segurança originário deste
Tribunal.

Ademais  disso,  vê-se  também  que  o
recurso não fora interposto no prazo daquele que seria correto para atacar a
decisão objurgada.

É que a decisão vergastada fora publicada
em 09.05.2014. Assim, o termo “ad quem” do recurso correto (agravo interno)
seria em 16.05.2014. Entrementes o presente agravo de instrumento somente
fora  efetivamente  protocolado  em  21  de  maio  de  2014,  sendo,  portanto,
intempestivo, inviabilizando, destarte, a aplicação do princípio da fungibilidade
recursal.

Nesse  sentido,  já  decidiu  este  Egrégio
Tribunal de Justiça. Observe-se:

MANDADO  DE  SEGURANÇA.  Indeferimento  da
Liminar,  interposição  de  Agravo  de  Instrumento.  Erro
grosseiro. Inaplicabilidade do princípio da fungibilidade.
Decisão  Judicial  transitada  em  julgado,  na  qual  se
entendeu  pela  possibilidade  da  cumulação  de  cargos
públicos.  Interesse  Processual.  Ausência.  Via  Eleita
Inadequada. Denegação da Ordem. Contra deferimento
ou indeferimento de liminar em Mandado de Segurança
Originário,  cabe  Agravo  Interno.  A  interposição  de
Agravo  de  Instrumento  se  caracteriza  erro  grosseiro.
Para  se  aplicar  o  princípio  da  fungibilidade  recursal,
necessária seria a inexistência de dúvida objetiva acerca
do recurso a ser interposto e da não ocorrência de erro
grosseiro quanto  à  escolha do instrumento  processual.
Agravo de Instrumento que não se  conhece.  Não cabe
mandado de segurança para assegurar cumprimento de
decisão judicial. 
TJPB - Acórdão do processo nº 99920120003242001 -
Órgão (2ª  Seção Especializada Cível)  -  Relator  Maria
das Graças Morais Guedes - j. em 13-12-2012 

E:

AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  INTERPOSIÇÃO
CONTRA LIMINAR EM MANDADO DE SEGURANÇA
ORIGINÁRIO.  IRREGULARIDADE  FORMAL.
INAPLICABILIDADE  DE  FUNGIBILIDADE.  ERRO
GROCEIRO.  PRAZO  DE  AGRAVO  INTERNO
EXPIRADO. NEGO SEGUIMENTO. 
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TJPB - Acórdão do processo nº 99920120000636002 - 
Órgão (- Não possui -) - Relator Marcos Cavalcanti de 
Albuquerque - j. em 06-02-2012 

D I S P O S I T I V O 

Por tais  razões,  NEGA-SE PROVIMENTO
ao agravo interno interposto pelo Estado da Paraíba e NÃO SE CONHECE do
agravo  de  instrumento  interposto  pela  impetrante,  mantendo-se  a  decisão
objurgada.

É como voto.

Presidiu a Sessão o Excelentíssimo Senhor
Desembargador  José  Ricardo  Porto,  Presidente.  Relator:  Excelentíssimo
Senhor Desembargador Abraham Lincoln da Cunha Ramos. Participaram do
julgamento  os  Excelentíssimos  Senhores  Desembargadores  Oswaldo
Trigueiro  do  Valle  Filho,  Vanda  Elizabeth  Marinho  (Juíza  convocada  para
substituir  o Des.  Marcos Cavalcanti  de Albuquerque),  Maria  das Neves do
Egito de Araújo Duda Ferreira e Leandro dos Santos.

Presente  à  sessão,  representando  o
Ministério Público, a Excelentíssimo Senhora Doutora Lúcia de Fátima Maia
de Farias, Procuradora de Justiça.

Primeira  Seção  Especializada  Cível,  Sala
de Sessões do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, no
dia 1º de outubro de 2014.

 

Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos
Relator

12


	GAB. DES. ABRAHAM LINCOLN DA CUNHA RAMOS
	A C Ó R D Ã O


